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Unidade responsável
SECFIETAFIIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Prefeitura lviLJnicip.ll .le CrJtet s

Data
c,6r.0t202s

Responsável

Comissão De Planejamento

I r. orscntçÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATAÇAo

A AdministÍação Pública de crateús reconhêce a necessidade de fortalecer a

disponibitidade de recursos didáticos nas unidades escolares da rede pública

municipal, de modo a apoiar de forma adequada o trabalho pedagógico e

proporcionar um ambiente educacional propício ao aprendizado. os rêgistrÔs ê

indicadores atuais apontam crescimênto na quantidade de alunos e,

consêquentemente, na demanda por materiais didáticos' o que êvidencia a

importância de garantir a oferta adequada desses insumos. Em conformidade com o

art. 5" da Lei n" ]4.]33/2021, os princípios da eficiência, do intêresse público e da

economicidade fundamentam a priorização desta contratação.

O atendimento à demanda por materiêis didáticos contribui para ã manutenção da

qualidade e continuidade dos serviços educacionais, promovendo o bom
funcionamento das unidades escolares e o desenvolvimento plêno do processo de
ensino-a prendizagem. Carantir íecursos suficientes permite que os estudantes
tenham acesso a condições adequadas de estudo, fortalecendo a educação como
instrumento de desenvolvimento social e econômico local.

Os resultados esperados com esta contratação incluem, principalmênte, garantir a

continuidade dos serviços educacionais, assegurando que as unidades escolares
disponham de materiais didáticos adequados e em quantidade suficiente'
Adicionalmente, busca-se a atualização e modernização dos recursos pedagógicos,

em conformidade com padrões educacionais contemporâneos. A ação está
plenamente alinhada ao planejamento institucional, reforçando a educação como pilar

estratégico do município, conforme os arts. 6" e l'l da lLei n" 14.133/20Z-

Dessa forma, a contratação objêto destê Estudo Técnico Prellminar sê mostra
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necessária para garantir a adequada disponibilização de mãteriais educacionais em

crateús, assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços de ensino em

conformidade com os objetivos institucionais ê princípios tegais, em especial o art.18, §

2" da Lei n" 14.13312021.

N z. Ánra REeutstrANrE

Responsávêl

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

N :. orscntçÃo Dos REQulslros DA coNTRATAÇÃo

A necessidade identificada pela área requisitante está centrada na aquisiÇão de

materiais didáticos escolares diversos, essenciais para garantir o pleno apoio ao

trabalho pedagógico das unidades escolares da rede pÚblica municipal de crateÚs,

ceaÉ. Esta demanda é sustentãda pêla necessidade de fornecer instrumentos

adequados aos alunos, promovendo seu aprendizado e contribuindo diretamente para

a melhoria dos indicadores educacionais do município. A importância estratégica

dessa aquisição está alinhada com os objetivos institucionais de aprimorar a qualidadê

do ensino, refletindo um papel indispensável na melhoria do procêsso educativo e na

satisfação das metas de desenvolvimento educacional

os padrÕes mÍnimos de qualidade e desempenho para os materiais didáticos a serem

adquiridôs contêmplam a durabilidade, compatibilidade com as diretrizes
pedagógicas locais, e a capacldade de atender a diferentes faixas etárias e níveis de

ensinà, conforme as especificações técnicas ajustadas às demandas apresentadas. Tais

critérios são justificados tecnicamente pela necessidade de materiais que

proporcionem uma educação de quãlidade e inclusiva, confoÍme preconizado pelo

artigo 5" da Lei n" 14.133/2021, que endossa a promoção da eficiência e economicidade
nas contratações públicas. Ressalta-se a importância de especificaçÕes objetivas êm

termos de usabilidade e conformidade com padrÕes educacionais reconhecidos, sem,

no entanto, promover um direcionamento a maÍcas especÍficas, exceto em sítuaçÕes

justificadas tecnicamente pela sua essencialidade à atividãde pedagógica'

Embora o catálogo eletrônico de padronização seja um recurso pertinente, sua

utilização não sê mostra adequada nestê contexto devido à ausência dê itens que

atendam às especificidades regionais e as necessidades peculiares do processo

educativô em Cratêús. Esse cênário reforça a necessidade de uma avãliação critêriosa

e adaptada das características locais e especÍficas do ensino municipal, garantindo a

competitividade e abrangência da seleção dos materiais. Dessa forma, evita-se a
percepção de direcionamento indevido e assegura-se a observância do princÍpio da

competitividade, conforme previsto na legislação.

os requisitos operacionais incluem critérios de sustentabilidade, integrando práticas

de uso de materiais reciclávêis e a adoção de soluçÕes com menor geração de
resíduos, alinhados ao Cuia Nacional de Contratações Sustêntáveis, semprê que

compatÍveis com o objeto contratado. Tais elementos garantem não somente o
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cumprimento da legislação vigente, mas promovem posturas responsáveis e

conscientes no contexto educacional. A entrega eficiente e suporte técnico adequado
são esperados, sem detalhamêntos específicos de prazos, visando evitar custos

administrativos significativos e promovendo eficácia em todo o ciclo de aquisição e

utilização dos materiais.

Por fim, os requisitos definidos baseiam-se dirêtamente na necessidade explicitada no

Documento de FormalizaÇão da Demanda, estando em total conformidade com a Lêi

n" 14)33/202l artigos 5", 18 e, quando necessário, 20. Estes requisitos servirão de base

técnica sólida para o levantamento de mercado, direcionando a escolha da solução

mais vantajosa para atender às necessidades educacionais do município, sempÍe
priorizando uma abordagem que valorize a economicidade e a sustentabilidade nas

contrataçôês Públicas.

| +. lrvauraMENTo DE MERCADo

Para definição do Valor êstimado da presente contratação, foi realizado levantamênto

de mercado em conformidade com o art. 5" da lnstrução Normativa SEGES/ME n"

65/2021, contemplando diferentes métodos que gar.lntem a confiabilidade e

atualização dos preços obtidos:

'1. ContrataçÕes similares da Administraçào Pública (Art. 5", ll)

Foram analisadas contratações similarês realizadas pela Administração Pública

Municipal de crateús nos últimos 12 mêses, inclusive mediante sistema de registro

de preços, considerando o Índice de atualização de preços correspondênte' Essa

análise permite aferir os valores praticados localmentê e o histórico de aquisição

de materiais didáticos similares, garantindo coerência com as condições de

mercado.

2. Dados de mídia especializada e tabelas de referência {Art 5"' lll)

Forâm consultadas fontes externas especializadas, incluindo tabelas de referência

aprovadas pelo Poder Executivo federal e sites especializados de domÍnio amplo.

As pesquisas fomm realizadas de forma atualizada, considerando informações de

até 6 (seis) meses antes da divulgaÇão do edital, com registro de data e hora de

acesso, assegurando a precisão dos valorês utilizados na estimativa'

3. Pesquisa direta com fornecedores (Art. 5", lV)

Realizou-se pesquisa direta junto a, no mínlmo, três fornecedoÍes qualificados,

mediante solicitação formal de cotação por e-mail e/ou ofício. Cada cotação foi

devidamente justificada quanto à escolha dos fornecedores, assegurando a

representatividade do mercado local e nacional. os orçamêntos Ôbtidos têm
validade dentro do limitê de 6 (seis) meses antes da data prêvista de divulgação

do edital, conforme exigência normativa.

O levantamento integrado destes três métodos proporciona uma base confiável para

definição do valor estimado da contratação, assegurando a economicidade,

transparência e aderência às práticas de mercado, conforme previsto na Lei n"

]4J33t2121e na lnstrução Normativa SEGES/ME 
^" 
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ÍTEM
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t3

14

I s. orscntçÃo DA soLuÇÃo coMo uM roDo

A solução proposta consiste no estabelecimento de um registro de preços para futuràs

e eventuais aquisições dê materiais didáticos escolares diversos, destinados a apoiar o

trabalho pedagógico das unidades escolares da rede pública municipal de crateús -
cE. Esse registro visa garantir a disponibilidade contínua e a renovação dos materiais

essenciais para a educação, atendendo assim à necessidade de fornecer aos alunos os

recursos adequados para seu desenvolvimento acadêmico.

o fornecimento incluiÉ uma ampla gama de materiais didáticos, abrangendo

cadernos, lápis, borrachas, réguas, e outros itens necessários ao dia a dia escolar. os
produtos selecionados deverão atender a padrÔes de qualidade definidos pela

Administração, visando garantir sua durabilidade e funcionalidade ao longo do uso. A

integração desses elementos pêrmitirá que as unidades escolares mantenham suas

atividâdes educativas de forma eficaz e contínua, proporcionando um ambiente
propÍcio ao aprendizado.

A escolha da solução por meio do sistema de Registro de Preços (sRP) foi respaldada

pela análise de mercado, que indicou essa metodologia como a mais vantajosa

economicamente. devido à flexibilidade e economia de escala proporcionadas. Essa

estratégia garante que a Administração Pública possa rêalizar aqulsiçÕes conformê a

demanda, sem comprometer o orçamento ou a qualidade dos materials. A proposta

está alinhada aos princípios de eficiência, economicidade e interesse pÚblico

êstabelecidos na Lei n" 14.133/2021, assegurando que a contratação atenda
plenamente às exigências já dêclaradas e resultando na melhor alternativa técnica e

operacional para a AdministraÇão.

I e. rsrvartva DAS QUANTIDADES A sEREM coNTRATADAS

DEscRlçÃo

apoNTADoR coM DEPóslro púsrlco TRANSPARENTE.

BORRÂCHA ESCOLAR N'4O

CADERNO UNIVTRSI]ÀRIO ESPIEIAL CAPA DURA I MAI L RIA 96

FOLHAS

MASSA DE MODELAR

úpIS DE coR JUMBO3/4

CAIXÁ DÉ úPIS DE COR COM ]2 CORÉS

GIZ DE CERA

COLA BRANCA A 9OC

IESOURA ESCOLAR

LÁPIS.JUMBOTA|ANOULAR N. 2

úPIS PRETO N.2 HB

KIÍ coM 03ÁLBUM PARA COLOQIR

CADERNO UNIVÉRSITÀPIO _ ]O MAÍÉRIAS

cANETA ESFERocRÁFlcA azuL

QTD.

37.OO0,000

37.OOO.OOO

9.993,OOO

9.993,OOO

4:7{€,@O

37.OOO,OOO

22000,ooo

37.OOO,OOO

37.OOO,OOO

4:l4,OOO

3ZOOO,OOO

9.993,OOO

28950,OOO

2A-950,OOO

UND.

Unidade

Unidadê

unidacle

Unidade

Unidade

Caixa

Unidade

Unidãdê

unidãde

lJnidade

uniclade

Kit

unidade

Unidâde
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ÍTEM

1S

t6

17

t8

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

DEscRlÇÁo

cÁNEÍA ESFEROCRÁFICA PPETA

KIT CEOMÊTRICO Z CRAU

DtctoNÁero DA LiNoua PoRÍucuESA ESCoLAR

TINTA OUACHE

PINCEL ESCOLAR PEDONDO N" 2

PINCEL ESCOLÂR PEDONDO N"]4

COLA COLORIDA_6 COQES

cANETINHAS HIDRoCRÁFICAS COM 12 CORES

CADEIINO DE DESENHO ICAPATRIPLEX)

KIÍ DENTAL

AVENTAL

ESIOJO ESCOLAR PEETISONALIZADO

GARRAFA PLÁSTICA PERSONALIZADA (SQUEEZE ESCOLAR)

MOCHILA ESCOLAR COM RODINHAS

LANCHEtRA ESCoLAR TÉRMtcÁ coM ALç-A DE MÂo PERSoNALIZADA

MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA

DEscRçÃo

APoNTADoR coM DEPÓSTTO
pIÁSTICO IRANSPARENÍÊ.

BORRACHA ESCOLAR N"1'O

cADERNo uNtvERstrÁRto ESPIRAL
CAPA DURA 1 MATERIA 96 FOLHAS

MASSA DÊ MODELAR

úprs DE coRJUMBo 3/4

cÁtxA DE úpts DE coP coM 12 coREs

CIZ DE CERA

COLA BRANCA A 9OC

TESOURA ESCOLÁR

úPIS - ]UMBO TRIANCULÂR N.2

úPIs PRETo N" 2 HB

Klr coM oi ÁLauM PARA coLoRlR

CADERNo UNIVERSÍÁRIO..IO
MATÉRIAS

cANETA ESFEROCRÁFICAAZUL

CANEÍA ESFERoCRÀFICA PRETA

KIT CEOMÉTRICO 2' CRAU

rrcroNÁPro DA LÍNcuA PoRTUGUESA
ESCOLAA

QÍD. UND.

37_OOO,OOO

37.OOO.OOO

9.9!)3.OOO

9.993,OOO

4_748.Oú

37.000.ooo

22.OOO,OOO

37.OOO,OOO

37_OOO,Oü)

4.?4€9(n

32_OOO,OOO

9.993,OOO

24.950,OOO

24.950,OOO

2A.950,OOO

27.sOôpOO

4.950.OOO

Unidadê

Unidàdê

Unidade

Unidâde

Unidade

Câixâ

Unidade

Unidâde

lJnidade

Unidâde

Unidàde

Kit

Uôidade

Unidade

Unidadê

Kir

unidâdê

9Zt30,OO

51.?90.oo

1€2172i9

52163,46

6a.893,48

513.930.00

190.o80,oo

r2lr30,oo

2l9.4lO,OO

r5.9532A

lot160.00

369.74r.OO

ss9.0245O

:74o'@

32.424,OO

223.850,OO

sss39,oo

aÍD.

28.950.OOO

z7500,ooo

4.950,OOO

37.000,OOO

37.000.ooo

37.000,OOO

9.993,OOO

,-ooo,ooo

22-OO0,OOO

9.993,000

9.993,OOO

3?_OOO,OOO

37.O00,OOO

14.ooo,000

l4.ooo.ooo

z/.ooo,ooo

UNO.

Unidãdê

Kit

Unidade

Caixâ

lJnidade

lJnidadê

Unidadê

unidade

Unidadê

Kit

Unidadê

Unidâde

Unadâde

unidade

Unidadê

unidade

I z. rsluarrva DovALoR oncoutRatRçÃo

ÍTEM

I

2

3

s

6

7

a

9

to

l1

12

l3

14

t5

l6

17

V. UNÍT
(R$

2,19

1,6-l

r8,23

5,22

r45l

r3,89

4,64

329

5.93

3,36

3,18

37.OO

r9Jl

t20

1,12

8,14

\.22

v. roral (R$)

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.70o-oo0



;*f CRAIEUS

ÍTEM

t8

t9

20

21

22

23

24

25

26

2:7

2a

29

30

DESCRTçÁO

TINÍA CUACHE

PINCEL ESCOLAR ÍIEDONDO N"2

PTNCEL ESCOLÁR REDONDO N'14

COLA COLORIDA _ 6 CORES

CÁNETINHAS HIDROCRÁFICÂS COM 12

COEES

CADERNO DE DESENHO (CÀPA

TRIPLÉX)

KTT DÉNÍAL

AVENTAL

FSTO]O ESCOTÁR PÉERSONAUZADO

CARRAFA PLÁSTICA PERSONALIZADA

ÍSQUEEZE ESCOLAR)

MOCHILA ESCOTAR COM RODINHAS

LANCHEIRA ESCOLÂR TÉRMICA COM

ALÇA DE MÂO PERSONALIZADA

MOCHILA ESCOTÂR PERSONALIZADA

QTD.

37.OOO,OOO

lT.ooo,ooo

3?.000,000

9.993,OOO

27.OOO,OOO

22.OOO,OOO

9.993,OOO

9.995,OOO

37 000,ooo

37.OOO,OOO

t4.ooo.ooo

l4.ooo,ooo

27.OOO,OOO

UND.

Ceixâ

Unidade

Unidade

Unidade

Kit

Unidâde

Uniclade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

v- rorar (R3)

276390,OO

r02.a60,oo

'I5.070,00

s2.363,32

3302lO.OO

241.120,oo

404.116,50

r59.888,OO

1.Oa5.2lO,OO

1' _790,OO

r.656.620.OO

972.620,OO

2.708.91O,OO

V. UNÍT
(Rí)

2.78

3,ll

s,24

12,23

ro96

40,50

r6'00

2933

19,67

I4,33

6233

100,33

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$.1].629.098,93 (onze milhôes, seiscentos e vinte e nove mil e noventa e oito reais e

noventa e três centavos)

I a.:uslrtcarvAs PARAo PARCELAMENTo ou NÃo DAsoluÇÃo

O parcelamento do objeto, conforme art. 40, V "b" da Lei n" 14.133/2021, tem por

finalidade ampliar a competitividade (art. ll) e deve ser promovido sempre que
tecnicamente viável e vantajoso para a Administração, sendo essa análise obrigatória
no ETP (art. 18, §2").

No caso em análise, a divisão do objeto emlotes se mostra tecnicamente possÍvel e
recomendada, uma vez quê os materiais didáticos escolares diversos são produtos que
podem ser adquiridos êm partes distintas, sem comprometer a funcionalidade da

contratação. Essa fragmentação atende aos critérios de eficiência e economicidade
previstos no art. 5" da Lei n" 14.133/2021.

A pesquisa de mercado evidenciou a existência de fornecedores especializados por

segmento de materiais, o que demonstrâ que a adoção de lotes pode ampliar a
competitividade, permitir a participação de empresas de diferentes portes, inclusive
locais, e possibilitar economia logÍstica e melhor adequação às necessidades
pedagógicas das unidades escolares.

Embora a consolidação integral pudesse garantir ganhos de escala, no presente caso
prevalece a vantagem do parcelamento, que torna a contratação mais adeÍente às

demandas diversificadas das escolas, além de estar em consonância com os princÍpios

PREGÁO
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da proporciona lidade e da com petitividadê.

Em relaçáo à gestáo e fiscalização, o parcelamênto por lotês não compromete a

eficiência administrativa, sendo plenamente ViáVel dentro da capacidade institucional
da Administraçâo. Pelo contrário, possibilita maior controle sobre as entregas
específicas e assegura que cada lote seja acompanhado de acordo com suas
pa rticularidades.

Dessa forma, conclui-se que adivisão do objeto em lotes é a alternativa mais vantajôsa
para a Administração, pois promove com petitividade, economicidade e melhor
adequação às necessidades pedagógicas, alinhando-se aos arts.5", 11 e 40 da Lei n"
14.13312021e às finalidades estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar.

I s. auruHauENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o PLANEIAMENTo

A contratação de materiais didáticos escolares diversos está alinhada às diretrizês
estratégicas da Administração Municipal de Crateús voltadas à melhoria da qualidade
do ensino e ao fortalecimento do trêbalho pedagógico nas unidades escolares da rede
pública.

o atendimento a essa demanda contribui para assegurar a continuidade dos serviços
êducacionais, garantindo que os alunos tenham acesso a recursos suficientes e

adequados para o desenvolvimento das atividades escolares, promovendo um
ambiente educativo modêrno e eficiente.

Além disso, a ação está em consonância com os princípios da Lei n" 14.133/2021, em
especial os dispositivos relativos à eficiência, economicidade e interesse público,
evidenciando que a contratação atende a prioridadês institucionais de planêjamento,
fortalecendo a êxecução das politicas educacionais municipais e promovendo o
desenvolvimento social e pedagógico da comunidade.

Dessa forma, a contratação reflete uma medida planejada e estrêtégica, voltada à

manutenção da qualidade do ensino e ao suporte necessário às unidades escolares,
contribuindo para o alcance dos objetivos institucionais da Administração Municipal
de Crateús.

I ro. nrsurraDos PRETENDTDoS

A contrataçào dê materiais didáticos escolarês diversos tem como finalidâde pÍincipal
assegurar a disponibilidade adequada de recursos pêdagógicos para as unidades da
rede pública municipal de Crateús, promovendo um ambientê de ensino eficiente e
propÍcio ao aprendizado. os resultados êsperados incluem:

. carantir a continuidade dos serviços educacionais assegurar que todas
unidadês escolares disponham dê materiais suficientes para atender
necessidãdes pedagógicas, evitando limitaçõês nas atividades de ensino.

PREGÃO
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. Melhôrar a qualidade do ensino: proporcionar aos estudantes acesso a recursos

atualizados e diversificados, fortalecendo o desenvolvimento cognitivo e
pedagógico.

. Assegurar eficiência na gestão de recursos: gaÍantir que os materiais adquiridos

sejam utilizados de forma racional, promovendo economicidade e otimização do

investimênto público.

. Apoiar o planejamento pedagógico: permitir que professores e gestores escolarês

contem com insumos adequados para execução das atividades planejadas,

promovendo maior conslstência e efetividade no processo educativo'

. FoÊalecer o desenvolvimento Social e educacionat Contribuir para a fOrmaçãO

integral dos estudantes, reforçando a educação como instrumento de

desenvolvimênto humano e social no município.

I rr. anovtoÊNCTASASEREM ADoTADAS

para viabilizar a contratação de materiais didáticos escolares diversos, dêverão ser

adotadas as seguintês providências:

o Formalização do levantamento de mercado: consolidar os preços obtidos por

meio de pêsquisas junto a fornecedores, consultas a contratos similares e tabelas

de referência, conforme art.5" da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 65/?A2|

. Definição do valor estimadc calcular o valor global da contratação consideràndo
quantitativos nêcessários, preços de mercado e possíveis ajustês de Índices

inflacionários.

o Elaboração do Têrmo de Refêrência: detalhar especificações técnicas dos

materiais, prazos, condiçôes de entrega e critérios de avaliação das propostas,

garantindo clareza e objetividade.

o Adoção de procedimentos legais e administrativos: assegurar conformidade com

a Lài n" 14.13312021, respeitando os princÍpios da legalidade, eficiência,

economicidade e interesse pÚblico.

o Planejamento da logÍstica de distribuiçâô: prever mecanismos para entrega,

conferência e armazenamento adequado dos materiais nas unidades escolares.

. Acompânhamento ê liscaiização da execuçãc instituir mecanismos de controle e

acompanhamento da contratação, garantindo a entrêga correta, no prazo e com
qualidade, bem como a utilização adequada dos recursos.

I rz.:usrtrtcalvA PARÂADoÇÃo Do REClsrRo DE PREÇoS

A anátise da demanda para aquisição de materiais didáticos escolares divêrsos,

necessários para apoiar as atividades pedagógicas das unidades escolares da rede
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pública municipal de crateús - cE, destaca a natureza contínua e recorrentê das

aquisiçÕes, que são essenciais ao desenvolvimento educacional. o sistema de Registro

de Pieços (SRP) se mostra adequado neste contexto, uma vez que permite

flexibilidàde para atender variaçÕes nas quantidades demandadas ao longo do ano

letivo, como evidenciado na 'Dêscrição da Necessidade da Contratação' Esta

modalidade, conforme os arts. 5", 1,I e l8 da Lei n" 14.13312021, promove economla de

escala, padronização de preços e condiçôês pré-negociadas, fãtores quê otimizam a

eficiência administrativa e econÔmica.

Além disso, o sRP se alinha com a'solução como um Todo', pois viabiliza entregas

fracionadas, que sâo características comuns na aquisição de insumos contínuos, como

materiais didáticos. A utilização do SRP também oferece a vantagem de compras

compartilhadas e a rêdução do esforço administrativo, aspectos corroborados pelo

levantamento de mercado. Por outro lado, uma contratação tradicional poderia ser

considerada adêquada em situações de demandas fixas e conhecidas; entrêtanto, a

imprevisibilidade e variabilidade nas necessidades educativas ao longo do ano

favorecem a adoção do SRP.

A economicidade. nestes termos, é principalmente favorecida pelo SRP ao permitir
preços uniformizados e a possibilidade de adesão a registros de preços já existentes,

casá aplicável, intensificando a vantagêm econômica sobre iniciativas isoladas.
portanto, ao considerar a combinação de fatôres técnicos, econômicos, operacionais e

jurÍdicos, o sRP emerge como a escolha mais adequada para atender eo interesse
público, otimizando recursos disponíveis ê garantindo a continuidade e qualidade

educacional desejada.

i
II

13. DAVEDAÇÃO DA PARTICIPAÇAO DE EMPRESAS NA FORMA DE

CONSORCIO

A participação de consórcios na contrataÇão é admitida como regra, conforme
estabelece o art. 15 da Lei n" 14.13312021, salvo vedação fundamentada no Estudo

Técnico Preliminar (art. l8, § 1", inciso l). No presênte caso, a análise da viabilidade e da

vantajosidade da participação dê consórcios sêrá baseada em critérios técnicos,

operacionais, administrativos e jurÍdicos, garantindo a adequação às 'Necessidades da

contrataçào,, tal como delineadas para o fornecimento de materiais didáticos
escolares para a rede pública municipal de crateús - CE.

Considerando a naturêza do objeto, que envolve a aquisição de materiais didáticos
para uso contínuo nas unidades escolares, a participação de consórcios pode ser

analisada sob o enfoque da compatibilidade do objeto com essa modalidade de
participação. No caso de fornecimento contÍnuo e padronizado de materiais, onde a
simplicidade e a economicidade de um fornecedor único podem garantir eficiência e

menor complexidade na gestão e fiscalização, a participação consorciada pode ser

considerada incompatível. lsso ocorre devido à possÍvel aumento da complexidade
administrativa e à necessidade de um controle mais rigoroso, conforme estabelecem
os princípios da eficiência e economicidade do art. 5".

Ainda assim, a possibilidade de participação de consórcios não deve ser descartada

sem uma análise detalhada. A eventual vantagem em termos de capacidade
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Íinanceira, proporcionada pelo acréscimo obrigatório de lOTo a 3O7o na habilitaÇão

econômico-financeira para consórcios, conforme permitido pelo art. 15' deve ser

considerada. Entretanto, em contrapartida, as exigências de constituição de consórcio,
escolha de uma empresa líder e a responsa bilidade solidária dos intêgrantes, ãlém da

vedação à participação múltipta ou isolada, podem não sêr justificáveis frente aos

desafios operacionais e à necessidade de celeridade na aquisição dos materiais.

Portanto, considerando os impactos na execução e eficlência' e a análise das

condiçôes operacionais indicadas no'Levantamento de Mercado e Demonstração da

Vantajosidade', a vedação à participação de consórcios na presente contratação se

mostra adequada. Essa decisão visa garantir a eficiência, a economicidade e a

segurança jurídica, conforme preconizados pelo art. 5", alinhando-se aos 'Resultados
Pretendidos' mediante fundamentação técnica robusta, originada do Estudo Técnico
Preliminar, e as condições objetivas delineadas pelo art.l5.

I r+. corurnaraçoEs coRRELATAS E/ou TNTERDEPENDENTES

A análise de contratações correlãtas e interdependentes é de suma importância para

assegurar que o processo licitatório em questão esteja integrado ao planejamento
mais amplo da Administração Pública. Esta análise permite identificar oportunidades
de economia de escala e de padronização, prevenindo sobreposições ou falhas na

execução dos contratos. Ao examinar contíataçÕes passadas, atuais ou planejadas que
podem afetar ou serem influenciadas pela necêssidade identificada, a Administração
pode otimizar recursos e garantir uma êxêcução eficaz e harmÔnica com outros
projetos e demandas.

No que tange ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), que é a aquisição de
materiais didáticos escolares para as unidades de ensino da Rede Pública Municipal de
crateús - CE, verificou-se a inexistência de contrataçÕes anteriores que pudessem ser
diretamente correlatas ou interdependentes. No entanto, há processos em
andamento que podem influenciar esta contratação, como a necessidade de
alinhamento com cronogramas de distribuição de materiais existentes e com as

especificaçÕes técnicas de materiais já em uso, a fim de evitar descontinuidade
pedagógica. Adicionalmente, nâo foram identificadas infraestruturas ou serviços
adicionais indispensáveis à execução da prêsente contratação, demonstrando a

independência desta com relação a outras necessidades logÍsticas ou técnicas.

Concluindo, a análise não evidenciou a necessidade de modificaçÕes nos quantitativos
ou nos requisitos técnicos inicialmente previstos, dada a ausência de contrataçÔes
correlatas ou interdependentes que requeiram ajustes na solução proposta. Não
obstante, sugere-se que a seção 'Providências a Serêm Adotadas'destê ÉTP considerê
a possibilidade de futuras adaptaÇôes nos contratos vigentes, caso haja evolução das
necessidades pedagógicas das unidades escolares. Estâ avaliação contínua e o
monitoramento de contrataçÔes similares podem assegurar maior eficiência e

economicidade no atendimento da referida necessidade, respeitando integralmente
os princípios dê planejamento estabelecidos pela Lei n" 14.1332021.

FLM ..an
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15. POSSíVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação para o registro de
preços de materiais didáticos escolares, destinados ao apoio das unidades escolares da
rede pública municipal de crateús - CE, são observados ao longo de seu ciclo de vida,
que inclui a geração de resíduos e o consumo de energia, conforme estabelecido no
art. 18, §lo, inciso Xll da Lei n" 14.133/2021. Basêando-se na'Descrição da Necessidade da

Contratação' e apoiando-se na pesquisa de mercado e resultados pretendidos,
destaca-se a importância da antecipação para garantir a sustentabilidade, conforme
preconizado no art. 5".

os impactos técnicos envolvidos, como emissão de gases de efeito estufa ou uso

intensivo de recursos não renováveis, devem ser detalhados com ênfase na busca por

soluçÕes sustentáveis, mediante análise do ciclo de vida dos produtos. Este estudo
encontra base em 'Levantamento de Mercado e Demonstração da Vantajosidade'
além de estar orientado pelo Cuia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis,
promovendo, assim, o planejamento sustentável conforme o art. ]2. Medidas
específicas, como a exigência de selo Procel A para garãntir eficiência energética,
adoção de logÍstica reversa para o manejo de toners e utilização de insumos
biodegradáveis, serão propostas, equilibrando as dimensôes econômica, social e
ambiental, e assegurando sua inclusão no termo de referência previsto no aft.6o,
incisÕ XXlll-

A implementaçào dessas medidas, projetadas para alavancar a compêtitividade e
garantir a proposta mais vantajosa, é alinhada aos objetivos do processo licitatório
conforme o art. ll. Deve-se considerar também a capacidade administrativa do
município para implementar tais diretrizes ou para planejar o necessário
licenciamento ambiental, evitando obstáculos indevidos e garantindo a adequação
aos critérios êstabelecidos no art. l8, §1", inciso Xll.

Conclui-se que as medidas mitigadoras prôpostas sãoessenciais para a redução eficaz
dos impactos ambientais, otimização de recursos e atingimento dos 'Resultados
Pretendidos', garantindo ainda que a ausência de impactos significativos seja

tecnicamente fundamentada para fortalecer a promoçáo da sustentabilidade e

eficiência, conforme delineia o art. 5".

I6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE Ê
RAZOABT LTDADE DA CONTRATAÇÃO
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A presente análise consolida a viabilidade da contratação para o registro de preços de
materiais didáticos escolares destinados às unidades da rede públlca municipal de
Crateús - cE. A fundamentação técnica apoia-se nos elementos econÔmicos,

operacionais, jurídicos e de sustentabilidade delineados ao longo do Estudo Técnico
Preliminar (ETP), conforme previsto no art. l8, §1", inciso Xlll da Lei n" 14.133/2021.
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A necessidade da contratação foi claramente identificada, considerando a importância

dos materiais para a manutenção e aprimoramento da qualidade educacional. o
levantamento de mercado demonstrou a existência de fornecedores capacitados para

suprir a demanda com soluçôes atualizadas e economicamente vantajosas, em

consonância com o art. ll da Lei 
^" 

14.13312021. Os dados indicam que a solução

proposta atende ao interesse público e é economicamente viável, reforçando o
planejamento estratégico previsto no art. 40.

As estimativas quantificadas, alinhadas aos preços de mercado, evidenciam o

compromisso com a economicidade e eficiência, conforme estabelêce o art 5" A
integração entre planejamento e execuçào permite mitigar riscos operacionais por

meio de avaliação contÍnua e pela flexibilidade do sistema de Registro de Preços,

possibilitando ajustes diante das variações de demanda ao longo do ano letivo'

conclui-se, portanto, pela viabilidade e razoabilidade da contratação, considerada

essencial para garantir condiçôes adequadas de aprendizado aos alunos do município
de forma ágil e padrÕnizada. Recomenda-se a continuidade do processo licitatório
com base neste ETP. utilizando-o como referência para a tomada de decisão pela

autoridade competente. Em observância ao art. 6", )«lll, o Termo de Referência será

orientado por esta conclusão, visando assegurar o atendimento integral da

necessidade pública identificada.

crateús / cE, 6 de outubro de 2o25
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